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Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Colinas (MA), 17 de Novembro de 2016.

Islaiany Moura
Auxiliar Judiciário

(Assinando de ordem do MM. Juiz Marcelo Elias Matos e Oka, Titular da Comarca de Colinas/MA, nos termos do art. 3o, XXV, III,
do Provimento n°. 001/2007/CGJ/MA)

Coroatá

Primeira Vara de Coroatá

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO COM PRAZO DE 10 ( DEZ) DIAS

A DOUTORA Josane Araújo Farias Braga, JUÍZA DE DIREITO DA 1a VARA, DESTA COMARCA DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO.

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos autos da
3964-81.2016.8.10.0035 ( 39652016) , tendo como Autor MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL move contra, MARIA TEREZA
TROVÃO MURADA, que ás fls.21/25, dos Autos do Processo em destaque, consta do teor e forma a seguinte decisão: "O
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por seu representante com atuação nesta Comarca, propôs Notificação Judicial de MARIA
TEREZA TROVÃO MURAD, Prefeita do Município de Coroatá(MA), visando garantir a transição municipal republicana,
conferindo transparência e ética às atividades desenvolvidas. A legitimidade do Ministério Público decorre, pois da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis( art. 127 da CF), podendo promover
as medidas necessárias à garantia do efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição. Alega o Ministério Público que emboraextremamente gravoso ao interesse e ao patrimônio público, é
comum aos chefes dos Poderes Executivo e Legislativo em final de gestão não adotarem providências no sentido de evitar o
chamado " desmonte", que consiste em um conjunto de condutas comissivas e omissivas que implicam em má gestão e dano
ao erário, que vão desde o extravio e destruição dolosa ou culposa de documentação oficial até a dilapidação do patrimônio
e do desvio de recursos públicos, com o objetivo de evitar ou embaraçar a atuação dos órgãos de controle interno e externo, de
locupletamento de quem pratica ou para trazer dificuldades à gestão do sucessor. Afirma o Ministério Público Estadual, que
desde a gestão municipal anterior, tem se valido, em todo o Estado, de Recomendações Administrativas para dar ciência
inequívoca aos gestores municipais dos termos do parágrafo único do art. 156 da Constituição do Estado do Maranhão, que
versa que no prazo de dez dias após a proclamação do resultado da eleição municipal pelo Juiz Eleitoral da respectiva Zona, o
Prefeito Municipal deverá entregar ao sucessor, relatório da situação administrativa municipal. No entanto, tais Recomendaçõ
es, em um número significativo, não foram acolhidas pelos atuais gestores municipais, resultando no ajuizamento de diversas
ações pelo Ministério Público Estadual do Estado do Maranhão. Dessa forma, cabível a Notificação Judicial para, a um só
tempo, dar ciência inequívoca aos gestores municipais das obrigações decorrentes do parágrafo único do art. 156 da Constituiçã
o do Estado do Maranhão, bem assim das conseqüências penais e com base na lei de Improbidade Administrativa, como també
m, produzir prova do dolo do gestor eventualmente omisso em face do aludido comando constitucional local. Requereu ao final
a notificação da Prefeita Municipal de Coroatá, Maria Tereza Trovão Murad, em seu endereço funcional, sobre sua obrigação
de promover efetivo cumprimento, no prazo e condições legais, nos termos do parágrafo único do art. 156 da Constituição
Maranhense, apresentando ao Ministério Público Público prova documental de seu adimplemento, em até dez dias após a ciê
ncia desta; a publicação de edital, por prazo a ser judicialmente determinado, no local de costume e no Diário Eletrônico do
Judiciário, com todos os termos da notificação, para ampla e complete ciência por parte de todos os candidatos ao cargo de
Prefeito, bem assim para efetividade do controle social sobre o adimplemento do parágrafo único do art. 156 da Carta Estadual,
consoante §1° do art. 726 do CPC; a dispensa da prévia oitiva do noticiando , por não incidir as hipóteses previstas pelos incisos
do art. 728 do CPC; e o retorno dos autos ao notificante após a realização da notificação para adoção das providências cabí
veis. Relatado, passo a apreciar o pedido. O instituto processual da notificação judicial, tal como previsto no Código de Processo
Civil, trata-se de procedimento de caráter preventivo, consistente na manifestação formal da vontade, com o objetivo de
prevenir responsabilidades e eliminar a possibilidade de alegação futura e ignorância. Ao contrário do que se poderia pensar, a
notificação, assim como o protesto e a interpelação, não tem outra conseqüência jurídica que não a de dar a conhecer, ao
destinatário, seu teor. O Ministério Público possuí legitimidade para propositura da Notificação, ante a necessidade de defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conferido-lhes pela Constituição
Federal em seu art. 127. O novo Código de Processo Civil, no seu art. 726, prevê a notificação destinada à prevenção de
responsabilidade, provimento de conservação e ressalva de direitos, bem como à manifestação de qualquer intenção de maneira
formal, verbis: " Art. 726. Todo aquele que desejar prevenir responsabilidade, prover a conservação e ressalva de seus direitos
ou manifestar qualquer intenção de modo formal, poder fazer por escrito o seu protesto, em petição dirigida ao juiz, e requerer que

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADODO MARANHÃO - Praça Dom Pedfo II.s/n Centro - CEP 65010-905 - São Luis-MA - Fono: (98) 2106-9000 - www.ljma.jus.br
Diárioda Justiça Eletrônico - Diretoria Judiciária-Coordenadoriado Jurisprudênciao Publicaçóos- Pono:(98)21069805/9810/9896/9897 - publicacoos(íi>tj.ma.gov.br




